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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 13/2016

 

CONTRATO Nº: 01/2016

DATA DE ASSINATURA: 06/01/2016

DATA DE PUBLICAÇÃO: 22/01/2016, D.O.U. Nº 15, Seção 3, Pág. 100.

CONTRATANTE:  UNIÃO/MINISTÉRIO  DO  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  AGRÁRIO/SUBSECRETARIA  DE
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS – SAA.

CONTRATADA: CETRO RM SERVIÇOS LTDA

 

A Subsecretária de Assuntos Administra�vos Subs�tuta Eventual do Ministério do Desenvolvimento Social
e Agrário  – MDSA,  no uso de  suas  atribuições  legais,  com base no  §8º do  art.  65 da  Lei  nº  8.666/93,
determina o apos�lamento ao Contrato Administra�vo nº 01/2016, reajustando seu valor dos atuais R$
29.886,87  (vinte  e  nove mil  oitocentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  oitenta  e  sete  centavos) mensais  e  R$
358.642,47  (trezentos  e  cinquenta  e  oito  mil  seiscentos  e  quarenta  e  dois  reais  e  quarenta  e  sete
centavos)  anuais  para  R$  32.696,40  (trinta  e  dois  mil  seiscentos  e  noventa  e  seis  reais  e  quarenta
centavos) mensais e R$ 392.356,80 (trezentos e noventa e dois mil trezentos e cinquenta e seis reais e
oitenta centavos) anuais, representando uma diferença a ser recomposta de R$ 33.714,00 (trinta e três
mil setecentos e quatorze reais) sobre o valor atual do contrato, referente ao período de 06.01.2016 a
06.01.2017,  em  razão  da  repactuação  de  preços  decorrente  do  advento  da  Convenção  Cole�va  de
Trabalho  2016/2016,  registrada  no  MTE  sob  o  nº  DF000051/2016,  firmada  entre  o  Sindicato  das
Empresas  de  Asseio,  Conservação,  Trabalhos  Temporário  e  Serviços  Terceirizáveis  do  DF  e  o
SINDSERVIÇOS/DF, em conformidade com a Cláusula Sexta do referido contrato

 

CRISTIANE DOS SANTOS NERY DE OLIVEIRA
Subsecretária Subs�tuta Eventual da Subsecretaria de Assuntos Administra�vos 

Documento assinado eletronicamente por Cris�ane dos Santos Nery de Oliveira, Subsecretário(a)
de Assuntos Administra�vos, Subs�tuto(a), em 29/06/2016, às 10:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do
Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://aplicacoes6.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0050848 e
o código CRC 781A0E5A.

Referência: Processo nº 71000.069035/2015‐04 SEI nº 0050848

http://aplicacoes6.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO 
 

  

Despacho nº   /2016/SE/SAA/CGLC/CCONT/DIERC

  

Processo nº 71000.069035/2015‐04

Interessado:COMAP/CGLA/SAA/SE/MDSA

  

Em 27 de junho de 2016.

 

Assunto: Termo de Apos�lamento nº 13/2016 – Contrato Administra�vo nº 01/2016.

 

Senhor Coordenador de Contratos,

 

1. Trata o presente da  solicitação de  repactuação de preços do Contrato Administra�vo nº
01/2016, firmado entre este Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário ‐ MDSA e a empresa CETRO
RM SERVIÇOS LTDA., cujo objeto é a prestação de serviços de carregador para móveis e equipamentos
em geral, incluindo a montagem e a desmontagem de móveis e estações de trabalho e encarregado geral,
em  decorrência  da  edição  de  Convenção  Cole�va  de  Trabalho  2016/2016,  conforme  postulado  na
Correspondência s/nº (SEI nº 0044480), de 14.04.2016.

2. Nesse  sen�do,  esta  Coordenação  de  Contratos  ‐  CCONT  procedeu  à  análise  da
documentação enviada, à qual fazemos as seguintes notas:

a) O  valor  referente  a  “4.3  ‐  B  ‐  Incidência  do  Submódulo  4.1  sobre  afastamento
maternidade” é de R$ 0,26;

b) O valor referente a “4.4 ‐ B ‐ Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado” é de
R$ 0,35;

c) O valor referente a “4.4 ‐ E ‐ Incidência do FGTS sobre aviso prévio trabalhado” é de
R$ 7,10;

d) O percentual a ser considerado em “4.5 ‐ A ‐ Férias e terço cons�tucional de férias” é
de 11,11% (onze inteiros e onze décimos percentuais), resultado da soma de 8,33% (oito
inteiros e trinta e três décimos percentuais) de encargo de férias e 2,78% (dois inteiros e
setenta  e  oito  décimos  percentuais)  de  terço  cons�tucional,  em  consonância  com  o
disposto no Acórdão nº 1.597/2010‐Plenário do TCU, item 9.5.2, e na Súmula nº 222 –
TCU;

e) O valor referente a “4.2 ‐ C ‐ Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário” é de R$
3,50;



2017­6­14 :: SEI / MDS ­ 0049822 ­ Despacho ::

http://aplicacoes6.mds.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=55849&infra_sistema… 2/3

f) Não  foi  possível  verificar  a  variação  dos  percentuais  referentes  a  COFINS  e  PIS
resultante  de  alteração  de  regime  de  tributação  de  lucro  presumido  para  lucro  real,
sendo man�dos aqueles inicialmente indicados na proposta.

3. Após os devidos ajustes e cien�ficação da contratada por meio do e‐mail SEI nº 0047216,
foram  elaboradas  as  planilhas,  SEI  nos  0044522  e  0047165,  em  que  se  observa  que  o  valor  atual  do
contrato deverá passar de R$ 29.886,87 (vinte e nove mil oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete
centavos) mensais e R$ 358.642,47 (trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e quarenta e dois reais e
quarenta e sete centavos) anuais para R$ 32.696,40 (trinta e dois mil seiscentos e noventa e seis reais e
quarenta centavos) mensais e R$ 392.356,80  (trezentos e noventa e dois mil  trezentos e cinquenta e
seis  reais e oitenta centavos) anuais,  representando uma diferença a ser recomposta de R$ 33.714,00
(trinta e três mil setecentos e quatorze reais) sobre o valor atual do contrato, referente ao período de
06.01.2016  a  06.01.2017,  data  fim  da  vigência  do  contrato,  cujas  despesas  complementares  estão
cer�ficadas no documento SEI nº 0048839.

4. Diante  do  exposto,  sugerimos  o  encaminhamento  dos  autos  à  Coordenação‐Geral  de
Licitações e Contratos para  conhecimento e  remessa à Subsecretaria de Assuntos Administra�vos para
ciência  e,  se  de  acordo,  assinatura  do  Termo  de  Apos�lamento  SEI  nº  0049801,  com  solicitação  de
posterior devolução dos autos à Coordenação de Contratos, para demais providências necessárias.

 
LILIAN DE ASCENÇÃO GUEDES

Chefe da Divisão de Elaboração e Registros Contratuais Subs�tuta
 

De acordo.

Encaminhe‐se à CGLC na forma proposta.

SANDRO INCERTI SOARES
Coordenador de Contratos

 

De acordo.

Encaminhe‐se  à  Subsecretaria  de Assuntos Administra�vos  para  ciência  e,  se  de  acordo,  assinatura  do
Termo de Apos�lamento SEI nº 0039902, com posterior devolução do presente e do Termo assinado à
Coordenação Geral de Licitações e Contratos.

 
FELIPE RIBEIRO ALVES MORAIS

Coordenador‐Geral de Licitações e Contratos Subs�tuto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascenção Guedes, Chefe de Divisão,
Subs�tuto(a), em 27/06/2016, às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Incer� Soares, Coordenador(a) de Contratos, em
27/06/2016, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais, Coordenador(a) Geral de
Licitações e Contratos, Subs�tuto, em 28/06/2016, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento
Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
hĀp://aplicacoes6.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0049822 e
o código CRC 5CF18B3B.

http://aplicacoes6.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 71000.069035/2015‐04 SEI nº 0049822
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO 
 

  

Processo: 71000.069035/2015­04
Interessado: CGLA/SE/MDS
Assunto: Evolução econômico­financeira do Contrato Administrativo nº 01/2016

 

Informações complementares

Descrição Fundamentação

Data base  01/01/2016
Convenção Cole�va de Trabalho 2016/2016

DF000051/2016

Data de assinatura do Contrato 06/01/2016 ‐

Data de vencimento do contrato 06/01/2017 ‐

 

Termo Assunto Data Valor mensal Valor total

Contrato  Contratação  06/01/2016  R$      29.886,87  R$    358.642,47

Apos�lamento

proposto
 Repactuação ‐  R$      32.696,40  R$    392.356,80

 

Termo de Apos�lamento

Período de vigência 06/01/2016 a 06/01/2017

Quan�dade de dias no período 360

Diferença diária no período (valor inicial ‐ valor final)/360 R$ 93,95

Valor do apos�lamento (quan�dade de dias no período * diferença diária) R$ 33.714,00
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Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascenção Guedes, Chefe de Divisão, Subs�tuto(a), em
20/06/2016, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria
nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
hĀp://aplicacoes6.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0047165 e o
código CRC 33DF6BA1.

Referência: Processo nº 71000.069035/2015‐04 SEI nº 0047165

http://aplicacoes6.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

